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Senhores vereadores 

Senhoras vereadoras

Requeiro a mesa, ouvido o soberano Plenário Moção de Aplausos, em  reconhecimento
aos profissionais do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, que demonstraram
elevado preparo técnico, agilidade e compromisso com a preservação da vida durante atendimento a
uma ocorrência registrada no centro de Juiz de Fora, na tarde do dia 7 de março.

Na ocasião, uma mulher de aproximadamente 58 anos sofreu afogamento em um clube da
região central da cidade. Antes mesmo da chegada da equipe de atendimento, o condutor
socorrista Júlio César Barbosa de Oliveira, que se encontrava no local acompanhado de sua
família, agiu prontamente e iniciou as manobras de reanimação, prestando os primeiros socorros de
forma imediata e decisiva.

Posteriormente, a ocorrência contou com o atendimento das equipes do SAMU, compostas
pelo técnico de enfermagem Bruno Carolino Rodrigues, pelo condutor Onofre Marques de Souza
Condé , e pelo acadêmico de enfermagem Lucas Vital Dias, estudante do 7º período da Faculdade
Suprema, que deram continuidade aos procedimentos de suporte básico e avançado de vida. Durante
o atendimento, a vítima chegou a recuperar o pulso, apresentou nova parada cardiorrespiratória e,
graças à rápida e competente atuação das equipes, foi novamente estabilizada.

A atuação desses profissionais demonstra não apenas excelência técnica, mas também
profundo compromisso com a missão de salvar vidas, mesmo em situações de extrema urgência e
complexidade. Atitudes como essa enaltecem o trabalho do SAMU e representam um exemplo de
dedicação, coragem e responsabilidade no serviço público de saúde.

Diante disso, esta Casa Legislativa registra seus aplausos e reconhecimento aos
profissionais envolvidos, destacando a importância do trabalho realizado e o impacto positivo de suas
ações na proteção da vida e no atendimento à população de Juiz de Fora.

Palácio Barbosa Lima, 10 de março de 2026.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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